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PCLEG nº 716.09.2025 
 
 

Santo André, 30 de setembro de 2025. 
 
 
A Sua Excelência o Senhor 
CARLOS ROBERTO FERREIRA 
Presidente da Câmara Municipal de Santo André 
 
 
Assunto: Indicação e Requerimento do Vereador Bahia Santana 

 
Senhor Presidente, 
 
Em atenção aos ofícios abaixo, relatamos o que segue: 
 
Ofício nº 1405/2025 - G.P. – Proc. 2922/2025, protocolado sob o nº 8531/2025, 

em que solicita informação referente a reforma em andamento na malha viária da Rua Luis 
Pinto Flaquer, informamos: 

 
De acordo com a Secretaria de Infraestrutura e Obras, as obras integraram o 

Programa de Mobilidade Urbana Sustentável - PMUS, com duração de 21 meses e conclusão 
em 31 de julho de 2025. 

 
As intervenções contemplaram a implantação de corredores de transporte 

coletivo qualificado, calçadas acessíveis, melhoria do fluxo de embarque e desembarque, 
adequação de calçadas e travessias, sinalização viária, ciclovia e paisagismo, visando à redução 
do tempo de deslocamento dos usuários do transporte coletivo e à requalificação urbana da 
região. 

 
Ofício nº 1636/2025 - G.P. – Proc. 4384/2025, protocolado sob o nº 11976/2025, 

em que solicita a instalação de duas Unidades de Pronto Atendimento (UPAs) na região do 
Segundo Subdistrito, informamos: 

 
De acordo com a Secretaria de Saúde, há previsão de construção de uma nova 

UPA no Segundo Subdistrito em razão da necessidade de ampliar a cobertura e a capacidade de 
atendimento, especialmente diante da crescente demanda por serviços de saúde. 

 
Ademais, ações de melhorias na estrutura e nos fluxos de atendimento nas 

Unidades de Pronto Atendimento estão sendo realizadas. 
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Por fim, o município conta com a seguinte estrutura de UPAs: 

� 1 UPA de porte I; 

� 2 UPAs de porte II; 

� 3 UPAs de porte III; 

� 1 Pronto atendimento localizado em Paranapiacaba. 
 
 
Atenciosamente, 
 
 
 
 

GILVAN FERREIRA DE SOUZA JÚNIOR 
Prefeito 
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